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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 14 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

14. O Tribunal Superior Eleitoral será responsável pela verificação do 
cumprimento das exigências estabelecidas no artigo 13 e seus 
respectivos parágrafos, devendo atender, na forma de regulamento, as 
seguintes condições: 

I – disponibilizar sitio eletrônico para coleta de assinaturas e realizar 
comprovação dos dados do subscritor; 

II – cadastrar o projeto em sistema eletrônico contendo o nome do 
responsável pela proposta, e seu respectivo objetivo. 

III – disponibilizar, até as eleições de 2022, meios para coletar 
assinaturas de forma manual nos cartórios eleitorais quando não for 
possível ser feita por intermédio de sítio eletrônico; e 

IV – disponibilizar, em sitio eletrônico, a quantidade de assinaturas já 
coletadas, para consulta de qualquer cidadão. 

§ 1º O responsável pelo projeto definirá o momento para encerrar a 
fase de apoiamento e apresenta-lo perante a Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados, que verificará se foram cumpridas as exigências 
constitucionais para sua apresentação mediante relatório do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 

§ 2º O responsável pelo projeto poderá, mediante prévia autorização do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), disponibilizar sitio eletrônico para 
coletar apoiamento, na forma do inciso I do caput. (NR) 

§ 3º No cumprimento do disposto no inciso I do caput poderá ser 
empregado meios eletrônicos como smartphones e tablets para a 
coleta de assinaturas. 

Art. 2º Após o prazo previsto no inciso III do art. 14, todo apoiamento a 
projetos de iniciativa popular será feito por meio eletrônico. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo dessa proposta é aumentar a participação popular na 

elaboração das Leis. Para tanto, apresento mecanismos que simplificam a coleta de 
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apoiamento da população e ampliam o acesso do cidadão ao processo legislativo, 

com o propósito de aproximar o parlamento da sociedade. 

Inserida no artigo 14 da Constituição Federal de 1988, a iniciativa 

popular é uma forma de participação da sociedade na construção do Estado 

Democrático de Direito. 

Todavia, o legislador constituinte não previu a dificuldade operacional 

de se conferir cada uma das assinaturas apostas aos eventuais projetos de iniciativa 

popular. Dessa forma, até hoje, não há formalmente projetos que possam ser 

considerados de inciativa popular. Sabe-se de campanhas e mobilizações por 

apoios que, em seguida, foram adotados pelos parlamentares, permitindo a 

tramitação, são exemplos: 

a)  Lei nº 8.930, de 7 de setembro de 1994, tipificando novos crimes 

hediondos como homicídio, gerado pela comoção nacional diante do assassinato da 

atriz Daniella Perez. (1,3 milhão de assinaturas); 

b) Lei nº 9.840, de 28 de setembro de 1999, alterou dispositivos da 

Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 – 

Código Eleitoral. (1,06 milhão de assinaturas); 

c) Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social. (1 milhão de assinaturas); 

d) Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010, a Lei da Ficha 

Limpa. (1,6 milhão de assinaturas). 

O caso mais recente foi uma campanha do Ministério Público em apoio 

às "Dez Medidas contra a Corrupção". O objetivo era a apresentação de projeto de 

lei de iniciativa popular ao Congresso Nacional, destinado ao aperfeiçoamento do 

sistema jurídico, de modo a reprimir a corrupção e a impunidade. Em 29 de março 

de 2016, integrantes do Ministério Público Federal entregaram, no Congresso 

Nacional, mais de 2 milhões de assinaturas de cidadãos que apoiaram o pacote de 

10 medidas de combate à corrupção. 

Após aprovação do projeto nas duas Casas e envio à sanção, o 

Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, em decisão liminar, resolveu que o 

projeto deveria retornar ao Parlamento, em razão de não ter sido tratado como de 

iniciativa popular.  

Ressalte-se que a legislação em vigor não deixou claras as 

competências dos órgãos públicos na verificação da participação popular, por isso 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Crime_hediondo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crime_hediondo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Homic%C3%ADdio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caso_Daniella_Perez
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caso_Daniella_Perez
http://www.mppr.mp.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=6193
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entendo que cabe ao TSE, o qual já conduz de forma competente os pleitos 

eleitorais, participar desse processo.  

Ao Tribunal caberá regular em normativo infralegal os procedimentos e 

o detalhamento da operacionalização. É possível prever a necessidade de 

disponibilizar meios de coletas em locais públicos, como shoppings, prefeituras, 

escolas entre outros. Certamente haverá a necessidade de recursos orçamentários 

para a implementação do processo, além de um tempo de adaptação e testes. 

Com efeito, o objetivo do projeto é tornar possível a participação do 

cidadão de forma clara e transparente, inclusive por meio de smartphone. A 

sociedade poderá declarar seu apoio aos projetos que, por ventura, sejam de 

iniciativa popular e ainda conferir a quantidade de assinaturas. 

Diante do exposto, solicito apoio aos nobres pares na aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2017 

 

 

Deputado AUREO 

Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

um deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só 

assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.   

 

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

 

 

 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 
LEI Nº 8.930, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994 

 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 

crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 

XLIII, da Constituição Federal, e determina 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados 

no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V);  

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine );  

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º);  

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e 

§§ lº, 2º e 3º);  

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);  

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 

223, caput e parágrafo único);  

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º).  

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio 

previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, 

tentado ou consumado. " 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 6 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO  

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 
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LEI Nº 9.840, DE 28 DE SETEMBRO DE 1999 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  

"Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui 

captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, 

prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função 

pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob 

pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do 

diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." 

      

Art. 2º O § 5º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 73.................................................................................................. 

.............................................................................................................." 

"§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI 

do caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato 

beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou 

do diploma." (NR) 

"................................................................................................................" 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 

de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - 

FNHIS e institui o Conselho Gestor do 

FNHIS.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

- SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o 

Conselho Gestor do FNHIS.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
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Seção I 

Objetivos, Princípios e Diretrizes 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - 

SNHIS, com o objetivo de:  

I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à 

habitação digna e sustentável;  

II - implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo 

e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; e  

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e 

órgãos que desempenham funções no setor da habitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


